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SALTO
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RESOLUÇÃO N9 09/74

Em 26 de novembro de 1974®-

ALCIDES VICTORINO DE ALMEIDA, Presidente da Câmara Mu 

r_:Lpal de Salto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

na forma da lei, etc o -

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele promul 
 i seguinte,

RESOLUÇÃO:

Artigo 12- A Verba de Representação do Presidente da 
’ inara Municipal de Salto, será paga igual a verba de representa- 
: - - io Prefeito Municipal, para o período de 12 de fevereiro de 
LM: a 31 de janeiro de 1 976o

Alcides Victorino de Almeida

de 1974 o

Artigo 22- Esta Resolução entrará em vigor na data da 
- publicação, revogadas as disposições em contráriOo

Sala das Sessõe em 26 de novembro

Presidente

Diretor da Secretariâ Administra
tiva da Câmara Municipal de Salto

BlgispracLa e publicada na Secretaria Administrativa da Câmara Mu-
1—--~ii de Salto, em 26 de novembro de 1974




